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Modelo: ADG-06-02  

 

INFORMAÇÃO 

 
PROCESSO:  Registo 71262 – NIPG 61706/24 – Parecer sobre o Tarifário RU para 2025 – Ofício 4963 

ASSUNTO: Análise do Parecer da ERSAR ao Tarifário de RU 2025 

          

1. Enquadramento factual 

1.1. Sob o ofício n.º O-003250/2024, de 24/07, remetido pela Entidade Reguladora dos Serviços de 

Água e Resíduos (ERSAR), registo n.º 44929/24 e NIPG 37285/24, foram enviadas as 

recomendações gerais para efeitos da elaboração da proposta de revisão tarifária para 2025. 

1.2. Face ao art.º 5.º dos Estatutos da ERSAR, aprovados pela Lei n.º 10/2014, de 06/03, na redação 

em vigor, esta entidade tem como atribuição regulamentar, avaliar e auditar a fixação e 

aplicação das tarifas praticadas pelas entidades gestoras dos serviços de águas e resíduos de 

titularidade municipal. 

1.3. Vem, ainda, o n.º 7 do art.º 21.º da Lei n.º 73/2013, de 03/09, dizer que estão sujeitas ao parecer 

da ERSAR as tarifas municipais dos serviços, no que respeita à sua conformidade com as 

disposições legais e regulamentares em vigor.  

1.4. A proposta de tarifário RU para 2025, em 16/10/2024, foi submetida, pela Câmara Municipal de 

Leiria (CML), no Portal da ERSAR, para análise e emissão do respetivo parecer. 

1.5. Sob o ofício n.º O-004963/2024, de 21/11, registo 71262 e NIPG 61706/24, a ERSAR envia o seu 

parecer sobre a formação de tarifário 2025, submetida pela CML. 

 

2. Análise técnico-jurídica 

Face ao parecer enviado, e no que diz respeito às conclusões e recomendações, cumpre-me informar:   

2.1 No ponto 1 do capítulo 3 – Conclusões e recomendações, a ERSAR refere “constata-se a 

manutenção dos valores das tarifas face às aplicadas em 2024, o que não tem em conta as projeções 

de gastos e rendimentos para 2025 e o cumprimento das obrigações legais, nomeadamente no que se 

refere à cobertura de gastos.” 

Efetivamente, a CML propõe a manutenção em 2025 do tarifário do serviço de gestão de resíduos 

urbanos face ao que aplica em 2024 por opção própria do executivo, visando não sobrecarregar os 

munícipes face à situação económica mundial incerta e sombria. 

2.2 No ponto 3 do mesmo capítulo, a ERSAR refere “Os rendimentos e gastos propostos para 2025 

conduzem a cobertura de gastos de 81% para o serviço de gestão de resíduos urbanos (…) qualidade 

do serviço insatisfatória (…)”. 

Por opção do executivo da CML a cobertura de 81% justifica-se pela manutenção do tarifário que 

vigora atualmente.  

A “qualidade do serviço insatisfatória” atribuída, decorre dos critérios de avaliação definidos pela 

ERSAR, constantes do anexo – bandas de referências e quadros com evolução histórica associado 

ao parecer. 

1362/24 - 18-12-2024



 

 

Modelo: ADG-06-02  

2.3 Relativamente ao ponto 4 do referido capítulo, a ERSAR afirma que “A não aplicação de tarifas 

que recuperem os gastos direta e indiretamente suportados com a prestação do serviço constitui uma 

violação do disposto no art.º 21.º do regime financeiro das autarquias locais (Lei n.º 73/2013, de 

03/12), bem como do art.º 107.º do Regime Geral de Gestão de Resíduos (RGGR)1”. 

Nos termos do n.º 2 do art.º 235.º e n.º 1 do art.º 238, da Constituição da República Portuguesa, 

bem como do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 73/2013, de 03/09, pelo princípio da autonomia financeira, 

as autarquias locais têm património próprios, cuja gestão compete aos respetivos órgãos. Nesse 

sentido, a não aplicação de tarifas que recuperem totalmente os gastos diretos e indiretamente 

suportados com a prestação do serviço poderá não constituir uma violação referida pela ERSAR, 

uma vez que Câmara Municipal de Leiria tem, entre outras, a importante missão da prossecução de 

interesses próprios das respetivas populações. 

2.4 No ponto 6 do mesmo capítulo, é referido que “Verifica-se, até, um agravamento da cobertura dos 

gastos face a 2023.” 

Confirma-se o agravamento da cobertura de gastos desde 2023 reportado pela ERSAR. No entanto, 

será de salientar que do FT2023 para o FT2024, não se verificou agravamento, uma vez que a taxa 

de cobertura de gastos do FT2024 passou de 87% para 89%.  

O agravamento constata-se do FT2024 para o FT2025, com a redução da taxa de cobertura de 89% 

para 81%. 

Este agravamento não deve apenas ao aumento dos gastos sobretudo dos de exploração, mas 

também ao facto de que com a introdução do sistema PAYT para os utilizadores não-domésticos, a 

arrecadação de receita por parte da CML será menor, tal como podemos observar no quadro 

seguinte: 

 

Rendimento tarifário proveniente dos utilizadores Não-domésticos 

    

FT2024 FT2025 

Indexação à água Sistema PAYT (volume) 

Tarifário normal  Tarifário normal  

Tarifa variável  €         779 700,00  Tarifa variável  €         103 099,00  

Tarifário social  €           21 850,00  Tarifário social  €                         -    

    

TOTAL  €         801 550,00  TOTAL  €         103 099,00  

Fonte: Rendimentos tarifários submetidos no portal da ERSAR, nos respetivos 
anos  11/12/2024 

 

2.5 A ERSAR, no seu ponto 7 do capítulo 3, vem dizer que “A entidade gestora considera como 

rendimento tarifário o proveito da recolha de resíduos de grandes produtores. (…) este rendimento 

deveria ter sido registado em “Prestação de serviços – outros rendimentos”. 
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O procedimento adotado no FT2025 pela CML, decorre da alínea e) do n.º 12 do capítulo 3 do parecer 

sobre a formação de tarifários 2024 da ERSAR, aprovado pelo Conselho de Administração desta 

entidade, em 28/11/2023. 

Nesse parecer, a ERSAR recomenda que “A tarifa referente a recolha de resíduos de “Grandes 

produtores – por baldeação, deverá ser inscrita no tarifário de serviços auxiliares.” 

Estão, portanto, aqui expressos diferentes recomendações sobre os rendimentos a obter dos 

Grandes Produtores (GP). 

2.6 De acordo com o parecer da ERSAR “Os rendimentos com origem na repercussão dos encargos 

com a TGR nos utilizadores finais são substancialmente face aos respetivos gastos, (…)”. 

Importa aqui esclarecer que na proposta de tarifário 2025 submetida à ERSAR, os rendimentos com 

a origem na repercussão dos encargos com a TGR foram estimados em conformidade com a 

legislação aplicável.  

Foi apresentado o cenário com a recuperação total face aos respetivos gastos com a TGR, cenário 

esse que implicava um aumento de 46% da taxa relativamente à praticada em 2024. No entanto, por 

decisão do órgão executivo o cenário final aprovado foi para o cenário de aumento da taxa em 15% 

face ao praticado em 2024. Daí a diferença entre o projetado de gastos e rendimentos com a TGR, 

suportando a CML o valor de 558.653,45€. 

2.7. No que diz respeito ao ponto 9 e segundo a ERSAR “No caso dos utilizadores que não são clientes 

do serviço de água (…)” “(…) No caso de utilizadores não-domésticos, a componente variável (…) deverá 

ser calculada (…) por medição direta ao respetivo peso ou volume (…)” “No caso de utilizadores 

domésticos, a componente variável do serviço pode ser apurada por aplicação da tarifa variável ao 

consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território municipal 

verificado no ano anterior. Não estando a entidade gestora a assumir esta disposição regulamentar, os 

rendimentos tarifários (…) poderão ser otimizados.” 

A CML na sua proposta de tarifário submetida à ERSAR, seguiu as recomendações do parecer da 

ERSAR aquando do tarifário proposto para 2024. Assim, no tarifário em análise, foi introduzida a 

tarifa para os utilizadores que não são clientes do serviço de água, seguindo as disposições 

regulamentares descritas no ponto 9 pela ERSAR. Assim, 

i. No caso dos utilizadores domésticos, a tarifa variável estimada apurou-se com base: 

a. no pressuposto de que no concelho de Leiria 5% dos agregados não estão ligados à 

rede pública de abastecimento de água; 

b. nos dados projetados pelos SMAS relativos ao consumo de água para o ano 2025; 

c. no consumo médio de água, diário e por habitante, disponível e publicado no Portal 

do Estado Ambiente - APA e no Portal da ERSAR, ou seja, de 195 litros/hab. (ano 

2022); 

d. no coeficiente, publicado pelo INE, para determinar a produção diária por agregado, 

ou seja, 2,5. 

ii. No caso dos utilizadores não-domésticos, seguiu-se o pressuposto que todos estariam ligados 

à rede pública de abastecimento de água. 
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2.8 No ponto 10, a ERSAR refere que “A entidade gestora deve promover a melhoria da cobertura de 

gastos (…) através do aumento do tarifário (…) sem comprometer a acessibilidade económica.” 

Como já referi anteriormente, o órgão executivo propõe: 

a) a manutenção em 2025 do tarifário do serviço de gestão de resíduos urbanos face 

ao que aplica em 2024; 

b) o aumento da TGR em 15%, por m^3; 

c) introdução da TGR para os utilizadores não-domésticos, via sistema PAYT; 

d) introdução de uma série de tarifas de serviços auxiliares. 

De salientar ainda, que a ERSAR neste ponto refere que “Embora os gastos de exploração unitários 

indiciem a prestação de um serviço eficiente, os resultados da avaliação da qualidade do serviço 

demonstram que existe margem para melhorias, através da implementação de medidas de gestão e 

execução de investimentos direcionados para a redução de potenciais ineficiências e gastos inerentes.” 

2.9 Ao nível da estrutura tarifária proposta e ainda no capítulo 3, ponto 14, a ERSAR recomenda que: 

a) “a entidade gestora implemente um sistema de faturação e cobrança em função da 

produção e separação de resíduos (PAYT/RAYT/AYT ou equivalente) para os utilizadores 

domésticos”; 

b) “(…) a entidade gestora deve aplicar o previsto no RRC2 e retirar do tarifário a tarifa de 

“Penalização” na medida em que o tarifário não é a sede própria para penalizar o 

incumprimento da obrigação de ligação à rede de abastecimento de água.”; 

c) “(…) verifica-se que no tarifário para serviços auxiliares se encontra prevista uma tarifa para 

“Situações Especiais” descrita como “m^2”, (…) esta situação constitui um incumprimento 

legal, devendo-se aplicar-se a todos os utilizadores não domésticos o tarifário PAYT.”; 

d) “Quanto ao tarifário social, recomenda-se a adoção de um regime equivalente ao previsto 

no Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro (…)”; 

e) “(…) o tarifário social seja dirigido às pessoas singulares em situação de carência 

económica pelo que se recomenda a eliminação do tarifário social para utilizadores 

domésticos, dispondo o município de instrumentos de ação social que poderá utilizar para 

apoiar os referidos utilizadores. Caso a entidade pretenda ainda assim manter este tarifário, 

deve o mesmo ser financiado pelo município.”; 

f) “(…) Alerta-se que a partir de 1 de janeiro de 2025 a CM de Leiria poderá recolher resíduos 

de grandes produtores quando verificados os requisitos do artigo 11.º do RGGR e dando 

cumprimento aos demais aspetos previstos no mesmo artigo.”; 

g) “Os resíduos de construção e demolição (RCD) não são resíduos urbanos, (…) pelo que os 

respetivos rendimentos devem ser registados em “Prestação de serviços – outros 

rendimentos”.”. 
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3. Conclusões 

3.1 Os pontos 1, 3, 4, 6, 8, 9, 10 dizem respeito a decisões emanadas pelo órgão executivo 

incorporadas na proposta de tarifário RU para 2025 submetida no portal da ERSAR. 

3.2  No ponto 7, constata-se uma incongruência entre o procedimento a adotar para o rendimento 

proveniente dos Grandes Produtores. 

 3.3 Não se teceram comentários relativamente: 

a) Ao encargo doméstico para o serviço de gestão de resíduos urbanos para um consumo de 

água de 10m^3/mês (ponto 2); 

b) À tarifa a praticar pela Valorlis, de 59,14€/tonelada, decorrente do projeto de decisão de 

proveitos permitidos para o ano 2025, emitido pela ERSAR a 4 de novembro 2024 e considerando 

a quantidade de resíduos urbanos prevista recolher em 2025 (ponto 5);  

c) Ao cumprimento das metas definidas no PAPERSU (ponto 11); 

d) Aos indicadores da qualidade de serviço (ponto 12). 

3.4 No ponto 13 é recomendado que a CML elabore um estudo com as projeções para a atividade 

do serviço regulado (plano de investimentos, demonstração de resultados, balanço e cash flow) por 

um período não inferior a 15 anos, de maneira a demonstrar a viabilidade dos investimentos, que 

devem ser planeados com base em estudos de engenharia (do tipo ”plano diretor”, sugerindo-se 

detalhe ao nível de estudo prévio). Do estudo resultará uma trajetória tarifária que, no caso do 

modelo de gestão direta, tem um carácter meramente indicativo, uma vez que neste modelo se 

aplicam ciclos de revisão anuais de tarifas3. Este estudo deverá constituir um instrumento de gestão 

de serviço, contribuindo para incorporar objetivos de eficiência e de sustentabilidade a curto, médio 

e longo prazos, evitando a tomada de decisões na ausência de planeamento. 

 3.5 Ao ponto 14, são de acolher as recomendações da ERSAR referidas nas alíneas a), b), c), d) e g). 

3.6 Na alínea e) do ponto 14, o tarifário social proposto pela CML para os utilizadores não-

domésticos, apenas se aplica às pessoas coletivas de declarada utilidade pública. 

3.7 Na alínea f), do ainda ponto 14, esclarece-se que  a CML já oficiou todos os Grandes Produtores 

ativos na aplicação de Resíduos Urbanos, informando-os das novas determinações legais 

constantes do RGGR e da necessidade de dar seguimento ao legalmente previsto, a partir de 1 de 

janeiro de 2025. 

3.8 A ERSAR finaliza o seu parecer refere a hipótese da CML equacionar o aumento das tarifas 

propostas para o serviço de gestão de resíduos urbanos em 25%, de forma que sejam recuperados 

os gastos suportados com a prestação do serviço. 

4. Propostas 

Face ao exposto, propõe-se: 

4.1 A implementação do sistema PAYT para os utilizadores domésticos para 2026. 

4.2 Retirar do tarifário a tarifa “Penalização” na tarifa criada para os utilizadores não ligados à rede 

pública de abastecimento de água. 
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4.3 Solicitar esclarecimento à ERSAR sobre a incongruência no tratamento do rendimento dos 

grandes produtores mencionado no parecer de 2025 face ao parecer de 2024. 

4.4 Seja remetida à ERSAR, uma exposição circunstanciada dos fundamentos de facto e de direito 

que justifiquem as decisões do órgão do executivo desconformes com as recomendações desta 

entidade. 

4.5 Colocar à consideração do órgão executivo o referido pela ERSAR no ponto 3.8 da presente 

informação. 

 

À consideração superior. 

 

        A Técnica Superior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________________ 

1 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10/12, com a última redação dada pelo Decreto-Lei n.º 24/2024, de 26/03 

2 Regulamento de Relações Comerciais 

3 As tarifas a praticar pela entidade gestora devem ser apuradas com base nos gastos estimados anualmente para o ano 

seguinte e não vinculadas a uma trajetória pré-definida, ainda que eventualmente suportada por um modelo económico-

financeiro. 
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INFORMAÇÃO  

 
PROCESSO:  Registo 71262 – NIPG 61706/24 – Parecer sobre o Tarifário RU para 2025 – Ofício O-004963 

ASSUNTO: Informação complementar - Análise do Parecer da ERSAR ao Tarifário de RU 2025 

  

1. Enquadramento factual 

1.1 Email de análise das propostas, apresentadas na anterior informação, pela CDIADS, Dr.ª 

Alexandra Silva, em 16/12/2024. 

1.2 Email de validação remetido pelo Sr. Vereador, Dr. Luís Lopes, em 17/12/ 2024. 

 

2. Análise técnico-jurídica 

2.1 Face ao emanado pelos emails anteriores e em relação ao ponto 2.9 da informação interna da 

DIADS, são de: 

 2.1.1 Acolher as recomendações da ERSAR das alíneas b), c) e g). 

 2.1.2 Não acolher as recomendações da ERSAR em relação às alíneas a) e d). 

 2.1.3 Manter as decisões do executivo relativamente às alíneas e) e f). 

 2.1.4 Manter a decisão do executivo em não proceder ao aumento, para 2025, das tarifas 

propostas para o serviço de gestão de resíduos urbanos em 25%. 

 

3. Conclusões 

3.1. De acordo com o validado superiormente, proceder-se-á: 

3.1.1. À alteração da tabela tarifária 2025 submetida no portal da ERSAR  

3.1.2. Ao envio de pedido de esclarecimento junto da ERSAR relativamente à incongruência 

no tratamento do rendimento do grande produtor mencionado no parecer de 2025 face 

ao parecer de 2024. 

3.1.3. Ao envio de ofício à ERSAR com a exposição circunstanciada dos fundamentos de 

facto e de direito que justifiquem as decisões do executivo desconformes com as 

recomendações desta entidade. 

 

À consideração superior. 

        A Técnica Superior 
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